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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº ______, DE ____ DE _____________ DE 2016
Altera a Lei Complementar Municipal nº 3.211, de 27 de dezembro de 1995.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o artigo 221 da Lei nº 3.211, de 27 de dezembro de 1995, que passará a viger com a seguinte redação:

“Art. 221. Para a concessão de autorização de evento, deve ser feito requerimento ao órgão competente da Administração Pública, instruído com a prova de terem sido satisfeitas as exigências relativas a construção e, se o caso, a segurança, a higiene e a comodidade do público.

§ 1º A autorização de evento de que trata o caput deverá ser protocolada com, no mínimo, 20 (vinte) dias de antecedência da data marcada para realização do evento.

§ 2º No ato de protocolo do pedido da licença, o interessado deverá apresentar:

I – Alvará dos bombeiros.
II – Alvará de localização/funcionamento, exceto para eventos que serão realizados ao ar livre.
III – Laudo de viabilidade elaborado por engenheiro, no caso de o evento ser realizado ao ar livre.
IV – Prova da constituição jurídica da empresa devidamente registrada na Junta Comercial ou Registro Civil, ou da pessoa física responsável pela realização do evento, devidamente quite com os tributos municipais.
V – Comprovação de solicitação de inclusão do evento no Calendário de Eventos do Município de Três Passos/RS.
§ 3º No caso de o evento não integrar previamente o Calendário de Eventos, a Secretaria de Industria e Comércio deliberará sobre a viabilidade para realização do mesmo, sendo vedada sua realização, de plano, se coincidir com outro evento previamente agendado para local próximo e mesmo público alvo.

§ 4º A licença somente é concedida após realizada a vistoria que comprove o atendimento desta Lei e das demais exigências legais, bem como das normativas cabíveis.

§ 5º No caso de atividade de caráter provisório, o Alvará de funcionamento é expedido a título precário e vale somente para o período nele determinado.

§ 6º No caso de atividade de caráter permanente, o Alvará de funcionamento é renovado na forma fixada para estabelecimentos comerciais em geral.

§ 7º Do Alvará de funcionamento devem constar:

I -  nome da pessoa ou instituição responsável, seja proprietário, ou seja, promotor;

II - fim a que se destina;

III - local de funcionamento;

IV - lotação máxima fixada;

V - data de sua expedição, horário e o prazo de vigência;

VI - nome e assinatura da autoridade municipal que examinou e deferiu o processo administrativo.

Art. 221-A. No caso de realização de evento sem a prévia autorização de que trata o art. 221, incidirão as seguintes penalidades:

I – Advertência, na primeira ocorrência;

II – Multa de 50 URM’S, no caso de segunda ocorrência;

§ 1º Caso haja aplicação de multa e o interessado tornar-se reincidente, aplicar-se-á a multa em dobro, tantas vezes quantas forem realizados os eventos sem prévia autorização.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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